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Dispõe sobre a revisão dos subsídios dos cargos 

constantes do Quadro Permanente de Pessoal da 

Câmara Municipal de Formosa. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA, Estado de Goiás, aprovou, e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º  Os subsídios dos cargos constantes do Quadro de Pessoal da Câmara 

Municipal de Formosa fica reajustado em 6,2% (seis vírgula dois por cento), nos termos do 

inciso X, do art. 37 da Constituição Federal, utilizando-se o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

  

§ 1º  O percentual do índice a que se refere o caput  deste artigo será aplicado ao 

padrão de vencimento dos cargos de provimento efetivo para atualização da respectiva tabela, 

aplicando-se a variação do INPC do período de janeiro a dezembro de 2012. 

 

 § 2º  Os proventos dos servidores aposentados deste Poder Legislativo ficam 

revistos no mesmo índice único e geral aplicado nesta Lei para os servidores em atividade. 

 

Art. 2°  Os recursos destinados ao custeio da presente revisão serão oriundos das 

dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.  

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Formosa, 14 de março de 2013. 

 

 

 

 

 

 

IRON PEREIRA DA MOTA 

Presidente da Câmara 
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 JESULINDO GOMES DE CASTRO  

1º Secretário 

 

Registrada as fls.                do Livro próprio. 

Publicado no Placard da Câmara. 

Data supra. 

 

 

 

 

MARIA ALICE RAVENA DE ALMEIDA           

Assistente Jurídico 


